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INDICAÇÃO
O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica àMesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. MARÇAL GONÇALVES LEITEFILHO (MARÇAL FILHO), Prefeito Municipal, ao Sr. JOÃO ALCANTARA FILHO,Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica e à Sra. TAYS PEREIRALITRAN DINIZ, Secretária Municipal de Administração (SEMAD), solicitando estudosvisando a instalação de sistema de energia fotovoltaica nos imóveis públicospertencentes ao município utilizados pelos órgãos e entidades da AdministraçãoPública Municipal do Município de Dourados MS.

JUSTIFICATIVA
Nossa indicação prende-se ao fato de que em um cenário de crise energética e debusca por alternativas sustentáveis, que causem menor degradação ambiental ereconhecendo o papel indutor de boas práticas pelo município, almejandoproporcionar economia de recursos públicos.
Segundo estudo da consultoria Bloomberg New Energy Finance, até o ano 2050,cerca de 32% da energia do Brasil deve ser gerada por meio do sol. Para alcançar oreferido propósito de impulsionamento da utilização de energia solar.
Desta forma, destaco que a instalação de energia fotovoltaica em prédios públicosvem crescendo em muitos municípios do país.
Oportuno ressaltar que prédios com captação de energia solar promovem asustentabilidade e contribuem diretamente na promoção de um meio ambienteecologicamente sustentável e essencial à qualidade de vida para gerações futuras.Assim, nossa proposta é que a Administração Municipal viabilize a implantação einstalação do sistema de energia fotovoltaica nos imóveis públicos utilizados pelosórgãos da Administração Pública Municipal, com o objetivo de proporcionareconomia na forma de redução de despesas correntes do município.

Plenário Weimar Torres, 01 de junho de 2026.

Pedro PedroVereador - União
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